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INSTITUI A POLÍTICA DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA OS EDUCADORES
DE CONTAGEM.

Informações Básicas
Apresentada em: 26/08/2025
Formato: E
Publicada: Sim
Tramitação: Não
Regime: TURNO ÚNICO
Dias de prazo: não informado
Data fim do prazo: não informado
Matéria Complementar: Não
Polêmica: Não
Indexação: ART. 1° .......... § 1º PARA EFEITOS DESTA LEI, CONSIDERAM-SE EDUCADORES OS
PROFISSIONAIS QUE ATUAM COMO PROFESSORES, TÉCNICOS EDUCACIONAIS, DIRIGENTES
EDUCACIONAIS, ORIENTADORES EDUCACIONAIS, AGENTES ADMINISTRATIVOS E DEMAIS
PROFISSIONAIS QUE DESEMPENHAM SUAS ATIVIDADES NO AMBIENTE ESCOLAR.
Observação: PL DE AUTORIA: VEREADOR DANIEL CARVALHO.

Origem Externa
Local: PL-PODER LEGISLATIVO
Data: 14/01/2025
Tipo: 9
Número/Ano: 103/2025

Matérias Anexadas
Nome da matéria: PLL/34/2025
Data: 26/08/2025
Data final: None
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